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EMENTA: Implantação de um núcleo de 

acolhimento e proteção aos direitos da 

mulher dentro da Casa da Mulher ou em 

outro local por meios próprios confirmando 

parceria com o Governo do Estado. 
 
 

Indico à Mesa, ouvido o Plenário, na forma do art. 184, do Regimento Interno 

desta Casa, seja oficiado o Sr. Prefeito Municipal Alexandre Augustus Serfiotis, com 

cópia à Secretarias de Educação, Governo e Guarda Municipal, no sentido que os 

mesmos estudem a possibilidade de implantar um núcleo de acolhimento e proteção aos 

direitos da mulher dentro da Casa da Mulher ou em outro local por meios próprios 

confirmando parceria com o Governo do Estado. 

 

 

 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 
 

 

 

 

 

 

A ideia é para que possa ser recebidas denúncias de violência contra as mulheres, 

ou seja, mais um caminho onde mulheres e outras pessoas possam denunciar a violação 

de seus direitos, também como mecanismos de acolhimento e proteção com 

acompanhamento psicológico e outras maneiras.  

 

 

 

Porto Real, 2 de julho de 2021 

 

Renan Márcio de Jesus Silva 

Autor 
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